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PODER EXECUTIVO 

PORTARIAS 

PORTARIA N.º 179/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 

incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal, Portaria MTP nº 1.467 de 02/06/2022 e art. 18 da Lei Complementar nº 111, de 15/12/2023 e 
Convênio de Cooperação Mútua PMC/002 Nº 02, de 27/01/2025, firmado entre o Município de Corumbá/MS e o Município de Aquidauana/MS, 

R E S O L V E: 

Ceder, a servidora RHIANNA DO NASCIMENTO SOARES, matrícula 13.785, Auditor de Controle Interno II, lotada no Gabinete do 
Prefeito/Unidade Central de Controle Interno do Município de Aquidauana-UCCI, para a Prefeitura Municipal de Corumbá/MS, no período de 1º de 
janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2026, sem ônus para origem devendo o órgão cessionário a responsabilidade pelo desconto, recolhimento e 

repasse das contribuições previdenciárias do RPPS, em conformidade com o Oficio nº 028/2025/GP de 31 de janeiro de 2025.  

 REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 31 de janeiro de 2025. 

MAURO LUIZ BATISTA 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 180/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal, e Convênio de Cooperação Mútua nº 6/2021, firmado entre o Governo do Estado de MS e a 
Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, 

R E S O L V E: 

Retificar a Portaria nº 102, de 17/01/2025, em relação ao(a) servidor(a) abaixo relacionado(a), em conformidade com a CI nº 
40/2025/NPCRH/SEMED de 30 de janeiro de 2025, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

Ceder, a servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro de Pessoal do Município de Aquidauana, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, para o Governo de Estado de Mato Grosso do Sul, com ônus para origem, no período de 01/01/2025 a 31/12/2025:  

- ROSANA CRISTINA KRUKY GUEVARA - Matrícula 6290, Professora 20h/a, Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul.  

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 31 de janeiro de 2025. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/
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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMENTO PÚBLICO 

Nos termos do art. 32, da Lei n°13.019/2014 a Prefeitura de Aquidauana através da Secretária Municipal de Saúde e Saneamento, torna público o 
processo de inexigibilidade do chamamento público para firmar Termo de Fomento com a Organização da Sociedade Civil: Associação Bom 
Samaritano. 

Valor Total da transferência de recursos público para a Organização: R$ 275.000,00 (duzentos e setenta e cinco mil reais). 

Forma da transferência: em 11 (onze) parcelas no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais). 

Dotação Orçamentária:  

ÓRGÃO: 11.000 – Gabinete do Prefeito 

UNIDADE: 11.001 – Gabinete do Prefeito 

FUNCIONAL: 04.122.0200 – Administração Geral  

PROJETO/ATIVIDADE: 2.139 – Coordenação Geral do Gabinete do Prefeito 

ELEMENTO: 3.3.50.43.00.00.00.00 – Subvenções sociais 

Vigência: até 31 de dezembro de 2025. 

A Prefeitura Municipal de Aquidauana abre o prazo de cinco dias corridos, após a publicação deste extrato para qualquer impugnação, que deve 
ser dirigida ao Prefeito Municipal. 

Qualquer impugnação deve ser respondida em cinco dias a contar da data do protocolo da impugnação. 

Aquidauana, 31 de janeiro de 2025. 

_________________________________ 

Mauro Luiz Batista 
Prefeito Municipal 

REEPUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 011/2023, PUBLICADO NO DOEM ANO 

XII, EDIÇÃO Nº2581 EM 30 DE JANEIRO DE 2025, pag. 24 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 228/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2022 

PARTES  

Contratante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: C. A. PADILHA & CIA LTDA – EPP 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a Prorrogação da Vigência do Prazo e Prorrogação do Contrato Administrativo n. º 011/2023, 
cujo objeto é a Contratação de empresa para locação de veículos, para atender serviços de interesse da Secretaria Municipal de Saúde e 
Saneamento de Aquidauana/MS. 

Fica prorrogado a vigência do prazo do Contrato Administrativo n° 011/2023 a contar de 18/01/2025 e término em 17/01/2026. 

Fica o valor reservado para a consecução do presente Termo Aditivo equivalente a R$ 200.900,00 (duzentos mil e novecentos reais). 

O valor global do presente contrato passa a ser de R$ 602.700,00 (seiscentos e dois mil, setecentos reais).  

FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se o presente aditivo no artigo 57, II da Lei Federal nº 8.666/93. 
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Aquidauana/MS, 17 de janeiro de 2024. 

ASSINANTE: 

Contratante: MAURO LUIZ BATISTA – Prefeito Municipal. 

Contratada: C.A PADILHA & CIA LTDA- EPP – Rep. Carlos Alberto Padilha. 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 107/2024 

PROC. ADM. Nº 133/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2023 

PARTES: 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 

Contratada: RONALDO ÂNGELO RIBEIRO & CIA LTDA- ME 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto o Acréscimo de 25% ao valor do Contrato Administrativo nº 107/2024, conforme 
justificativa em anexo, cujo objeto é a contratação de serviços fúnebres, para atender as famílias em vulnerabilidade social. 

Fica o valor reservado para a consecução do presente Termo Aditivo equivalente a R$ 50.544,19 (cinquenta mil, quinhentos e quarenta e 

quatro reais e dezenove centavos). 

O valor global do presente contrato passa a ser de R$ 252.720,95 (Duzentos e cinquenta e dois mil, setecentos e vinte reais e noventa e 
cinco reais). 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 8.666/93. 

ASSINANTES: 

Contratante: MAURO LUIZ BATISTA – Prefeito Municipal 

Contratada: Ronaldo Ângelo Ribeiro & Cia Ltda- Me – Rep. Ronaldo Ângelo Ribeiro.  

Aquidauana - MS, 29 de janeiro de 2025. 
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EXTRATOS 

EXTRATO DO OITAVO ADITAMENTO AO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 135/2020 

CELEBRADO EM: 23.01.2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E RURAIS. 

CONTRATADO(A): LEONELSON AGUIAR DA SILVA. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 01 DE JULHO DE 2025, COM TÉRMINO EM 31 DE 

DEZEMBRO DE 2025 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, MARCIO DE BARROS ALBUQUERQUE E LEONELSON AGUIAR DA SILVA 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº978/2024 

CELEBRADO EM: 02/12/2024  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): REQUEULER BELMIRO JUSTINO 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 6 (seis) meses, a contar de 01 de janeiro de 2025, com 
término em 30 de junho de 2025. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E REQUEULER BELMIRO JUSTINO. 
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EDITAIS 

REPUBLICA-SE NA ÍNTEGRA PARA AJUSTES NO EDITAL Nº 12/2024, DE 20/12/2024 

EDITAL CADASTRO RESERVA PARA EDUCAÇÃO ESPECIAL  

Nº 04/2024 

A Secretária Municipal de Educação de Aquidauana no uso de suas atribuições legais e com base na legislação vigente, tendo em vista o 
atendimento da necessidade temporária excepcional de interesse público, torna pública a abertura de Processo Seletivo  Simplificado para 
Formação de Cadastro de Reserva de Profissional de Apoio em Ambiente Escolar, Professor para Sala de Recursos Multifuncionais e 

Professor de Apoio em Ambiente Escolar na área da Educação, conforme disposto no art. 37, inciso IX, da Constituição Federal de 1988, Lei 
Federal n.º 10.436/2002, Lei Federal n.º 13.146/2015, Decreto Federal n.º 5.296/2004, Decreto Federal n.º 5.626/2005, Lei Federal n.º 
12.764/2012, Resolução CNE/CEB nº 4/2009, Lei Municipal Nº 030 DE 2011, Lei ordinária n.º 2.599/ 2018, Lei ordinária n.º 2.831/2023, Decreto 

Federal n.º 7.611/2011. e suas alterações, bem como, pelas regras constantes neste Edital. 

I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 Este Edital destina-se à seleção para Cadastro de Reserva de Profissionais de Apoio, Professores de Sala de Recursos Multifuncionais e 

Professor de Apoio em Ambiente Escolar para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, durante o seu período de 
vigência, compreendida pelas seguintes etapas: 

▪ Análise de currículo; 

• Experiência como docente na Educação Básica, modalidade da Educação Especial, sem especificação do público-alvo e/ou do ano de 
escolaridade; 

1.2 O processo seletivo será regido por este Edital, e executado por esta Secretaria, sob análise de Comissão designada para essa finalidade.  

1.3 O processo de Cadastro de Reserva visa à contratação de pessoal, em caráter excepcional e temporário especificamente para Profissional de 
Apoio, Professor de Sala de Recursos Multifuncionais e Professor de Apoio em Ambiente Escolar para atendimento ao público alvo da educação 
especial, para o ano letivo de 2025. 

1.4 A Comissão do processo de Cadastro de Reserva, ficará instalada na Secretaria Municipal de Educação/SEMED, localizado a Rua Luiz da 
Costa Gomes, 700, Bairro Cidade Nova, CEP 79200-000, Aquidauana/MS 

1.5 O candidato poderá realizar inscrição para mais de um cargo previsto neste edital, desde que sejam inacumuláveis. 

Parágrafo único - O candidato será o único responsável pela tomada de conhecimento das atribuições do cargo e também das datas, locais, 
horários e procedimentos pertinentes às etapas do Processo Seletivo regido por este Edital. 

II – DAS INSCRIÇÕES: 

2.1 A ficha de cadastramento será via on-line em formulário (Google Forms) que será disponibilizado no site da Prefeitura de Aquidauana, devendo 
ser preenchida adequadamente, no período de 06 de janeiro/2025 a 31 de janeiro/2025, até às 23h 59min, anexando cópia de um documento 
de identificação (RG, CNH, Reservista) e Curriculum vitae 

III – DA ENTREVISTA: 

3. No momento da entrevista: 

3.1 O Professor de Apoio para Sala de Recursos Multifuncionais - deverá demonstrar conhecimento nas diversas áreas do cotidiano da sala de recursos 

multifuncionais, da Lei Brasileira de Inclusão e das suas atribuições. 

3.2 O Profissional de Apoio em Ambiente Escolar - deverá demonstrar conhecimentos básicos da Lei Brasileira de Inclusão e das suas atribuições. 

3.3 O Professor de Apoio Pedagógico em Ambiente Escolar - deverá demonstrar conhecimentos básicos da Lei Brasileira de Inclusão e das suas 

atribuições. 

3.4 Ressalta-se que todos os candidatos convocados deverão verificar local, data e horário a se apresentar, conforme divulgado nos meios de 
comunicação vigentes, a fim de garantir o bom andamento do trabalho.  

IV – DAS ATRIBUIÇÕES:  

4.1 O Professor da Sala de Recursos Multifuncionais deve: realizar atividades que estimulem a atenção, percepção, memória, raciocínio, 
imaginação, criatividade, linguagem, entre outros, em todos os níveis e modalidades de ensino. Deve também propiciar a inclusão dos alunos em 

ambientes sociais, valorizando as diferenças e a não discriminação, elaboração do PEI e o Plano do AEE de cada criança/estudante. 

4.2 O Profissional de Apoio em Ambiente Escolar deverá exercer atividades de alimentação, higiene e locomoção do estudante com deficiência 
e atuar em todas as atividades escolares nas quais se fizer necessária, em todos os níveis e modalidades de ensino.  

4.3 O Professor de Apoio Pedagógico em Ambiente Escolar deverá auxiliar o estudante no cumprimento de atividades, auxílio e incentivo na interação 
e em atividades coletivas; trabalho colaborativo com a equipe escolar; identificar, elaborar e organizar recursos pedagógicos e de acessibilidade 
que eliminem as barreiras para a plena participação dos alunos, considerando suas necessidades específicas, bem como, auxílio à organização 

dos materiais, rotinas e tarefas do estudante, de acordo com a Lei Brasileira de Inclusão e das suas atribuições.  

Parágrafo único – Os profissionais contratados deverão elaborar o Plano Educacional Individualizado (PEI) semestral e Relatório bimestral, 
conforme orientações da Secretaria de Educação do Município de Aquidauana. 

V – DOS CARGOS: 

CARGOS CARGA VENCIMENTO INICIAL REQUISITOS 
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HORÁRIA 

PROFESSOR DE SALA DE 
RECURSOS 

MULTIFUNCIONAIS 

20h De acordo com a legislação 
vigente 

• Licenciatura em Pedagogia ou Normal Superior; 

• Pós-Graduação lato sensu em educação especial de caráter 
generalista ou em uma de suas áreas. 

PROFESSOR DE APOIO EM 

AMBIENTE ESCOLAR 

20h De acordo com a legislação 

vigente 
• Licenciatura em Pedagogia ou outra Licenciatura na educação 
(anos iniciais ou finais); 

• Pós-Graduação lato sensu em educação especial de caráter 
generalista ou em uma de suas áreas.  

• Curso Superior em Letras/Libras com registro no CAS. 

PROFISSIONAL DE APOIO  30h De acordo com a legislação 
vigente. 

 

 

• Nível médio (especificamente em magistério e Normal 
Médio) com curso na área da Educação Especial. 

 

VI. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS PARA A CONTRATAÇÃO 

6.1 Para a contratação nos cargos do presente Processo Seletivo, serão exigidos dos candidatos aprovados, o preenchimento dos seguintes 
requisitos de habilitação:  

a) ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou cidadão português a quem foi deferida a igualdade nas condições previstas pelo Decreto Federal nº 
70.436/72.  

b) ter na data da contratação, idade mínima de 18 (dezoito) anos e idade máxima de 70 (setenta) anos.  

c) ter votado nas últimas eleições ou justificado a ausência.  

d) estar quites com o serviço militar obrigatório, quando do sexo masculino.  

e) Para sala de recursos multifuncionais e/ou professor de apoio pedagógico, o candidato deverá ter concluído o curso de Pedagogia, com Pós 
Graduação em: Educação Especial, ou Psicopedagogia, ou Neuro psicopedagogia, ou Transtorno do Espectro Autista, Educação Inclusiva e ou 

Atendimento Educacional Especializado (AEE).  

f) Para o cargo de profissional de apoio o candidato deverá possuir Nível médio (especificamente em magistério e Normal Médio) com curso na 
área da Educação Especial.  

g)  gozar de boa saúde física e mental, atestada mediante exame admissional.  

h) não registrar antecedentes criminais, achando-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos.  

i) possuir os requisitos necessários para exercer o cargo, sendo:  

1) Fotocópia da cédula de identidade; 

2) Fotocópia do cartão de cadastro de pessoa física – C.P.F;  

3) Fotocópia da certidão de casamento ou nascimento ou declaração de convivência;  

4) Fotocópia da certidão de nascimento e CPF dos dependentes (se possuir);  

5) Fotocópia do título de eleitor, com prova de quitação perante a Justiça Eleitoral;  

6) Fotocópia do Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação;  

7) Fotocópia de comprovação de Diploma de escolaridade exigida para o cargo;  

8) Declaração de não acúmulo de cargos;  

9)  Fotocópia do cartão de inscrição no PIS/PASEP (se já inscrito);  

10) Comprovante de endereço. 

11) Comprovante de experiência na modalidade da Educação Especial, será aceito Declaração do Diretor do Estabelecimento de Ensino 
informando o período do contrato (início e fim, se for o caso), com a descrição da espécie do serviço realizado e a identificação das atividades 

desenvolvidas.   

j)  não ter sido exonerado anteriormente por não ter atingido as exigências do estágio probatório na Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS;  

k) Não estar impedido de exercer cargo público por decisão judicial ou administrativa transitada em julgado;  

l) certidão negativa criminal e cível expedida pelo Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul (http:www.tjms.jus.br/sco/abrirCadastro.do) 

m) carteira de trabalho – CTPS com cópia das folhas em que constem a foto, a qualificação civil e a data do primeiro emprego, quando for o caso;  

n) comprovante de conta corrente na Caixa Econômica Federal, se houver;  

o) atestado médico declarando gozar boa saúde, o qual deverá ser entregue no ato da contratação; 
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p) declaração de bens, ficha de dados pessoais, termo de responsabilidade, declaração de acúmulo ou não de cargo na função pública, conforme 
formulários fornecidos pelo RH/ SEMED;  

6.2 O não preenchimento dos requisitos acima elencados, mesmo que o candidato venha a ser classificado no Processo Seletivo, acarretará o 
impedimento na contratação, com a perda do direito à vaga. 

6.3 A verificação a qualquer tempo, de declaração falsa ou de inexatidão de dados fornecidos pelo candidato, bem como a apresentação de 
documentos falsos ou a prática de ato doloso pelo candidato importará na nulidade de sua participação no Processo Seletivo com a consequente 
responsabilização nos termos da Lei Penal. 

6.5 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial de Processo Seletivo, supervisionado pela Secretaria Municipal de Educação da 
Prefeitura Municipal de Aquidauana. 

Parágrafo único - A SEMED de Aquidauana irá direcionar de acordo com a necessidade específica do educando e perfil do profissional para 

atender a demanda. 

Não serão computados certificados ou declarações de participação em eventos. 

VIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

8.1. Nas Escolas Indígenas e extensões as vagas serão destinadas aos profissionais de apoio indígenas, professores de apoio indígenas para sala 
de recursos multifuncionais habilitados em pedagogia, magistério ou normal médio, com especializações ou curso de extensão na área da 
educação especial e inclusiva, atendendo todas as normas contidas nesse edital. 

8.2. As omissões deste Edital serão dirimidas pela Secretaria Municipal de Educação. 

Aquidauana/MS, 31 de janeiro de 2025. 

Prof.ª WILSANDRA APARECIDA DE LIMA BEDA 

Secretária Municipal de Educação 

 
 

 
 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XII • Edição Nº 2.582 • sexta-feira, 31 de janeiro de 2025 

Pág. 16 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

AQUIDAUANA PREV 

EXTRATOS 

 


		2025-01-31T12:45:44-0400
	RENATA MOURA DA SILVA:03228589170




